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AUTORIA: Mesa Diretora

PROJETO DE LEI N2 <p 3^0, DE 4 DE ABRIL DE 2022

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇAO PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE 
R$ 250.000,00 NO VIGENTE ORÇAMENTO- 
PROGRAMA.

LEI:

Art. 12 Autoriza o Poder Executivo a abrir, no vigente Orçamento-Programa, um 
Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta 
mil reais), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 01 - Poder Legislativo
Unidade Orçamentária: 001 - Câmara Municipal
01.031.0001.2.001 - Manutenção das Atividades do Legislativo

R$ 150.000,003.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 100.000,00

R$ 250.000,00TOTAL

Art. 22 Para dar cobertura ao Crédito será utilizado recurso proveniente da 
anulação parcial da dotação orçamentária consignada no vigente Orçamento-Programa,
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de acordo com o que dispõe o artigo 43, § 1-, inciso III, da Lei Federal n- 4.320, de 17 de 
março de 1964, a seguir discriminada:

Orgão: 01 - Poder Legislativo
Unidade Orçamentária: 001 - Câmara Municipal
01.031.0001.2.001 - Manutenção das Atividades do Legislativo
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações R$ 250.000,00

R$ 250.000,00TOTAL

Art. 3e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores, 4 de abril de 2022.

Vereador Ronildo^exei- acédo
Presidente

Vereador Sarpif Mahmoud Ali 
Io yice-Presidente

èador Ademir Alves 
2o Vice-Presidente
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ora cierida Ál abo Joãoves
_y1° Secretário no
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JUSTIFICATIVA

A autorização para abertura de crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) é para reforço na dotação para atender as 
despesas de serviços de deslocamento como compra de passagens e demais despesas.

A suplementação do crédito é necessária devido aos novos preços praticados e 
abertura de trecho aéreo entre Vilhena e Porto Velho, inclusive pelo encerramento do 
contrato vigente da empresa na qual não continham essa previsão orçamentária, visto 
que esse trajeto ainda é efetivado via terrestre com carro oficial.

Solicitamos que a Matéria seja deliberada em regime de urgência na Sessão 
Ordinária do dia 5 de abril do ano em curso.

Câmara de Vereadores, 4 de abril de 2022.

Vereador Ronildo I 
Presid

Vereador Samir Mahmoud Ali 
íe-Presidente

Vi «ádor Ademir Alves 
2o Vice-Presidente

\/éi adora Clerida Alves 
Io Secretário

ora Nica Cabo João 
Secretário
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